
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ(MF: 15.550.147/0001-22 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 

019/2017/FMAS, QUE TEM POR OBJETO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GENEROS ALIMENTICIOS E DE LIMPEZA), 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  E A EMPRESA 

CMH COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - ME. 

 

 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, o Município de Sapucaia, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, Inscrita no CNPJ sob o nº 15.550.147/0001-22, com 

sede à Rua da Castanheiras, S/nº, Centro, Sapucaia – Pará, representada pela sua Secretária, Sra. KATIANE 

FERNANDES GOMES, brasileira, casada, portadora do RG 4840308 SSP/PA e inscrita no CPF sob nº 800.988.602-59, 

residente na Rua das Castanheiras, s/nº, Centro, Sapucaia, Estado do Pará, com competência para assinar contratos, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CMH COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.607.055/0001-90, Inscrição 

Municipal 000344, com sede na RUA INHARÉ, S/Nº, NOVO HORIZONTE, CEP: 68.548-000, SAPUCAIA/PA, neste ato 

representada pelo Senhor CLEOSMAR OLIVEIRA DE MAGALHAES, residente e domiciliado na Rua Inharé, S/nº, Fundos, 

Novo Horizonte, CEP: 68.548-000, no Município de Sapucaia/PA, RG: 1794981 SSP/PA e CPF/MF 376.883.832-34, daqui 

por diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ALTERAR o CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GENEROS ALIMENTICIOS E DE LIMPEZA) Nº 019/2017/FMAS, 

originário do Pregão Presencial nº 019/2017/FMAS, constante do Processo Administrativo de Licitação nº 019/2017/FMAS, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITIVO AO PRAZO 

 

1.1 – O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo do Contrato Nº 019/2017/FMAS até a validade da Ata de 

Registro de Preços Nº 039/2017/PMS, passando o mesmo a vigorar do dia 01/01/2018 até 17/10/2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 – No interesse da Administração, objetivando a continuidade do fornecimento de materiais de consumo essenciais a 

manutenção desta Secretaria, o presente aditivo de prazo tem por finalidade mantêr os preços registros em Ata.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1 – Fundamenta-se o presente termo aditivo no disposto do artigo 57, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ(MF: 15.550.147/0001-22 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 

 

4.1 – R$ 171.391,23 (Cento e Setenta e Um Mil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Vinte e Três Centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

5.1 – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1 – E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas.  

 

Sapucaia, Estado do Pará, em 29 de Dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

  

Testemunhas : ______________________________ 

 CPF: 

           _______________________________ 

CPF: 

________________________________________ 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME  

Cleosmar Oliveira de Magalhaes  
Titular - Administrador 

CONTRATADA 

 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUL. DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

KATIANE FERNANDES GOMES  
CONTRATANTE 
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